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Artigo 119.º
Encerramento das contas

As contas da Ordem são encerradas a 31 de dezembro 
de cada ano.

Artigo 120.º
Cobrança de receitas

A cobrança dos créditos resultantes do não pagamento 
de quotização e de taxas decorrentes de prestação de ser-
viços, segue o regime jurídico do processo de execução 
tributária.

CAPÍTULO VIII

Balcão único e transparência da informação

Artigo 121.º
Balcão único

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
entre a Ordem e profissionais, sociedades de enfermeiros 
ou outras organizações associativas de profissionais, com 
exceção dos relativos a procedimentos disciplinares, são 
realizados por meios eletrónicos, através do balcão único 
eletrónico dos serviços, referido nos artigos 5.º e 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, acessível através 
do sítio na Internet da Ordem.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade das pla-
taformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do 
disposto no número anterior, a transmissão da informação 
em apreço pode ser feita por entrega nos serviços da Or-
dem, por remessa pelo correio sob registo, por telecópia 
ou por correio eletrónico.

3 — A apresentação de documentos em forma simples, 
nos termos dos números anteriores, dispensa a remessa 
dos documentos originais, autênticos, autenticados ou cer-
tificados, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 3 
e nos n.os 4 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho.

4 — É ainda aplicável aos procedimentos referidos no 
presente artigo, o disposto nas alíneas d) e e) do artigo 5.º 
e no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 
de julho.

Artigo 122.º
Informação na Internet

Para além da informação prevista no artigo 23.º da 
Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, no n.º 3 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 4 do ar-
tigo 19.º da Diretiva 2000/31/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos 
aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, 
em especial do comércio eletrónico, no mercado interno, 
a Ordem deve disponibilizar ao público em geral, através 
do seu sítio eletrónico na Internet, as seguintes informa-
ções:

a) Regime de acesso e exercício da profissão;
b) Princípios e regras deontológicos e normas técnicas 

aplicáveis aos seus membros;
c) Procedimento de apresentação de queixa ou recla-

mações pelos destinatários relativamente aos serviços 
prestados pelos profissionais no âmbito da sua atividade;

d) Ofertas de emprego na Ordem;
e) Registo atualizado dos membros, da qual consta:
i) O nome, o domicílio profissional e o número de car-

teira ou cédula profissionais;
ii) A designação do título e das especialidades profis-

sionais;
iii) A situação de suspensão ou interdição temporária 

do exercício da atividade, se for caso disso;

f) Registo atualizado dos profissionais em livre presta-
ção de serviços no território nacional, que se consideram 
inscritos nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, alterada pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de 
agosto, e 25/2014, de 2 de maio, que contemple:

i) O nome e o domicílio profissionais e, caso exista, a 
designação do título profissional de origem e das respetivas 
especialidades;

ii) A identificação da associação pública profissional 
no Estado membro de origem, na qual o profissional se 
encontre inscrito;

iii) A situação de suspensão ou interdição temporária 
do exercício da atividade, se for caso disso;

iv) A informação relativa às sociedades de profissionais 
ou outras formas de organização associativa de profis-
sionais para que prestem serviços no Estado membro de 
origem, caso aqui prestem serviços nessa qualidade.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 123.º
Tutela administrativa

Os poderes de tutela administrativa sobre a Ordem dos 
Enfermeiros, nos termos do artigo 45.º da Lei n.º 2/2013, 
de 10 de janeiro, e do presente Estatuto, são exercidos 
pelo membro do Governo responsável pela área da saúde.

Artigo 124.º
Controlo jurisdicional

No âmbito do exercício dos poderes públicos da Or-
dem fica sujeita à jurisdição administrativa, nos termos 
dos artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 196/2015
de 16 de setembro

Há cerca de 19 anos, através do Decreto -Lei n.º 176/96, 
de 21 de setembro, foi instituído em Portugal o designado 
regime jurídico do preço fixo do livro, tendo como prin-
cipais objetivos a «correção das anomalias verificadas no 
mercado do livro» e a criação de «condições para a revita-
lização do setor, um dos aspetos marcantes da prossecução 
de uma política cultural visando o desenvolvimento nos 
domínios do livro e da leitura».

Não obstante as alterações introduzidas àquele di-
ploma pelo Decreto -Lei n.º 216/2000, de 2 de setembro, 
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com o declarado objetivo «de proceder à adaptação do 
conteúdo do diploma às realidades económico -culturais 
existentes», e considerando a importância do livro en-
quanto instrumento privilegiado de natureza cultural e 
educativa, é hoje reconhecido que algumas das práticas 
comerciais que lhe sobrevieram põem seriamente em 
causa os valores que o preço fixo do livro visa pro-
teger, os quais se mantêm válidos nos seus objetivos 
essenciais.

Por outro lado, como é sabido, o mundo da edição 
e comercialização do livro tem sofrido alterações tec-
nológicas significativas, aspeto que se prevê venha a 
continuar no futuro próximo. Importa, por isso, pro-
ceder a uma atualização do regime vigente, a qual in-
cide especialmente sobre algumas noções utilizadas no 
Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 216/2000, de 2 de setembro, bem 
como na clarificação, tipificação e aprofundamento dos 
procedimentos de fiscalização e de sanção das práticas 
comerciais ilícitas.

A maior clarificação e aprofundamento, passam, desig-
nadamente, por diferenciar rigorosamente as iniciativas de 
relevância comercial, agora designadas «mercado do livro» 
das iniciativas de natureza cultural, que mantêm a deno-
minação de «feira do livro», acrescendo uma tipificação 
exaustiva das práticas proibidas mediante a qual se evita a 
utilização de mecanismos de descontos que vinham a ser 
utilizados e cujo resultado traduzia, na prática, descontos 
significativamente superiores àqueles que o decreto -lei em 
causa pretende evitar.

Por outro lado, clarificam -se as regras e os mecanis-
mos de fixação e modificação de preços, desmateria-
lizando as comunicações associadas e possibilitando 
aos órgãos de fiscalização um controlo efetivo deste 
tipo de mercado.

Considerando que as instâncias comunitárias compe-
tentes não intervêm junto dos países no que toca aos seus 
regimes sobre o preço fixo, sublinha -se que o presente 
diploma permite promover a concorrência entre os reta-
lhistas da rede livreira, assegurando a diversidade cultural, 
o acesso à cultura e ao livro.

Foram ouvidas a Autoridade da Concorrência e a Asso-
ciação Portuguesa de Editores e Livreiros.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de setembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 216/2000, de 2 de setembro, que estabelece 
o regime do preço fixo do livro, atualizando a matéria 
concetual, consagrando práticas proibidas e modificando 
o regime sancionatório.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de setembro

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 9.º, 10.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 
17.º, 18.º, 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de 

setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 216/2000, de 2 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

Para efeitos do disposto no presente diploma, entende-
-se por:

a) «Coleção», o conjunto de livros previamente orga-
nizado pelo editor que, para além de ter uma coerência 
própria entre si, possui uniformidade de apresentação 
e formato, podendo ou não ser dos mesmos autores e 
assunto e ter uma numeração sequencial;

b) [Anterior alínea j)];
c) [Anterior alínea d)];
d) «Feira do livro» e «festa do livro», as iniciativas 

de relevância cultural promovidas por organismos re-
presentativos dos editores e livreiros ou por instituições 
públicas em espaços especial e expressamente organi-
zados e destinados para esse efeito, onde o tema central 
seja o livro;

e) [...];
f) «Livro», toda a obra literária, científica e artística 

que constitui uma publicação unitária em um ou mais 
volumes, destinada a ser posta à disposição do público, 
qualquer que seja o formato de publicação, nomeada-
mente, impresso, áudio e eletrónico, independentemente 
da possibilidade de apropriação do seu conteúdo por 
qualquer dos modos atualmente conhecidos ou que de 
futuro o venham a ser;

g) [Anterior alínea h)];
h) «Livro de bibliófilo», o livro de edição limitada, 

cujos exemplares são numerados, de elevada qualidade 
material e formal, desde que tenham decorrido 18 meses 
sobre a data de edição ou importação;

i) «Livro esgotado e descatalogado», o livro que não 
se encontra disponível na rede de venda e não consta 
do último catálogo divulgado pelo editor ou importa-
dor exclusivo à rede de vendas ou cuja descatalogação 
foi comunicada por escrito à referida rede, desde que 
tenham decorrido 18 meses sobre a data de edição ou 
importação;

j) «Livro reeditado», o livro publicado contendo alte-
rações em relação à sua edição original e que obrigue ao 
seu depósito legal, nos termos do Decreto -Lei n.º 74/82, 
de 3 de março;

k) «Livro republicado», o livro publicado novamente 
sem que a alteração de forma ou de conteúdo relativa-
mente à sua edição original ou reedição obrigue a novo 
International Standard Book Number (ISBN);

l) «Livro usado», todo o livro já manuseado, desde 
que tenham decorrido 18 meses sobre a data de edição 
ou importação;

m) «Manual escolar», o instrumento de trabalho in-
dividual, constituído por um livro em um ou mais volu-
mes, que contribua para a aquisição de conhecimentos 
e para o desenvolvimento da capacidade e das atitudes 
definidas pelos objetivos dos programas curriculares em 
vigor para cada disciplina, contendo a informação básica 
necessária às exigências das rubricas programáticas. 
Supletivamente, o manual pode conter elementos para o 
desenvolvimento de atividades de aplicação e avaliação 
da aprendizagem efetuada;

n) «Mercado do livro», a iniciativa de natureza co-
mercial primariamente orientada e destinada à venda 



Diário da República, 1.ª série — N.º 181 — 16 de setembro de 2015  8107

de livros em condições promocionais de preço para o 
consumidor, promovidas por entidades comerciais;

o) [Anterior alínea i)];
p) «Retalhista», a pessoa singular ou pessoa coletiva, 

seja a sua natureza jurídica pública ou privada, que 
pratique com regularidade atos de comércio de venda 
ao público, independentemente de essa ser ou não a sua 
atividade principal ou exclusiva, de estar ou não sedeada 
em território nacional, de a venda ser feita dentro ou 
fora do estabelecimento físico, em sítio eletrónico ou 
através de outra modalidade de venda à distância, ou 
por qualquer forma de comércio a retalho não sedentário 
ou ocasional;

q) «Subscrições em fase de pré -publicação», as subs-
crições de coleções que ainda não foram publicadas até 
ao momento da sua colocação na rede de venda.

Artigo 3.º
[...]

1 — O preço fixado pelo editor ou importador deve 
ser indicado pelo retalhista de forma legível e visível, de 
modo a permitir uma fácil informação do consumidor.

2 — Na venda por correspondência ou por assina-
tura, o editor ou importador deve indicar o preço ou na 
publicidade ou nos impressos promocionais, nas cintas, 
nos invólucros ou na contracapa dos livros.

Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — Os retalhistas podem estabelecer preços de 

venda inferiores ao referido no número anterior sobre 
livros que tenham sido editados pela primeira vez ou 
importados há mais de 18 meses.

3 — O retalhista pode fazer acrescentar ao preço 
efetivo do livro os custos ou as remunerações que cor-
respondam a serviços suplementares prestados e que 
tenham sido acordados com o consumidor, nomeada-
mente o custo da entrega em local convencionado.

Artigo 5.º
[...]

1 — [Anterior corpo do artigo].
2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número 

anterior, o editor deve indicar na ficha técnica do livro 
o mês e ano da primeira edição e, cumulativamente e 
sempre que aplicável, o mês e ano da reedição ou da 
republicação.

Artigo 9.º
[...]

1 — As modificações do preço fixado nos termos do 
artigo 2.º e a data a partir da qual devem ser conside-
radas para venda ao público são válidas para todos os 
retalhistas, desde que comunicadas pelo editor, distribui-
dor ou importador, ou seu representante, à sua rede de 
vendas, considerando os endereços postal ou eletrónico 
habitualmente utilizados nos contactos comerciais, com 
uma antecedência não inferior a 15 dias, sob pena de 
não produzirem quaisquer efeitos.

2 — O retalhista fica obrigado a praticar o novo 
preço a partir da data de produção de efeitos que lhe 
foi comunicada.

Artigo 10.º
[...]

1 — Semestralmente, até ao quinto dia útil dos me-
ses de janeiro e julho, sempre que no semestre anterior 
tenham sido publicadas novidades, reeditadas obras 
ou alterados preços, todo o editor ou importador com 
exclusividade, por si ou através de representante, deve 
distribuir pela sua rede de vendas, considerando os en-
dereços postal ou eletrónico habitualmente usados nos 
contactos comerciais, em formato físico ou eletrónico, 
um catálogo ou uma lista completa e consolidada de 
preços dos seus livros efetivamente disponíveis para 
venda, sem o imposto sobre o valor acrescentado (IVA), 
sejam novidades ou fundo de catálogo, contendo o título 
do livro, o autor, o ISBN, o mês e ano da primeira edição 
ou, sempre que aplicável, o mês e ano da reedição, e o 
preço fixado pelo editor, sem o IVA, atualizados até ao 
último dia do mês anterior.

2 — Sem prejuízo da obrigação de comunicação es-
pecífica das modificações de preço, nos termos do artigo 
anterior, e sempre que aplicável, o editor ou importador 
com exclusividade, por si ou através de representante, 
deve distribuir mensalmente, até ao quinto dia útil, pela 
sua rede de vendas, considerando os endereços postal 
ou eletrónico habitualmente usados nos contratos co-
merciais, em formato físico ou eletrónico, uma lista 
de preços, sem o IVA, com as novidades publicadas e 
os títulos que foram objeto de modificações de preço 
no mês imediatamente anterior, contendo o título do 
livro, o autor, o ISBN, o mês e ano da primeira edição 
ou, sempre que aplicável, o mês e ano da reedição, e o 
preço fixado pelo editor, sem o IVA.

3 — A informação a ser disponibilizada nos termos 
dos números anteriores deve ser efetuada com conhe-
cimento à Inspeção -Geral das Atividades Culturais 
(IGAC), através de meio eletrónico ou outro legalmente 
admissível.

4 — Os retalhistas devem disponibilizar às entidades 
de fiscalização, no próprio local de venda e sempre que 
solicitada, a informação referida nos n.os 1 e 2.

5 — O disposto no presente artigo não se aplica às 
edições de autor, cuja edição e distribuição sejam asse-
guradas diretamente pelo próprio autor.

Artigo 12.º
[...]

O disposto no presente diploma não se aplica às 
aquisições de livros efetuadas por entidades públicas 
à rede livreira e destinadas exclusivamente a ações no 
âmbito da cooperação externa e das bibliotecas públicas, 
escolares e universitárias, as quais podem beneficiar de 
um regime de preço mais favorável.

Artigo 13.º
[...]

1 — Os exemplares de edições especiais destinados a 
associações, instituições ou outras entidades individua-
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lizadas devem ostentar de forma visível a especificação 
dessa natureza.

2 — No caso de as edições referidas no número an-
terior virem a ser comercializadas, deve ser observado 
o disposto nos artigos 4.º, 4.º -A e 5.º, relevando, para 
efeitos de verificação dos prazos previstos no artigo 5.º, 
a data aposta na fatura com que iniciou a respetiva co-
mercialização.

Artigo 14.º
[...]

1 — É permitida a comercialização de livros edi-
tados ou importados há menos de 18 meses, com um 
preço de venda ao público compreendido entre 80 % 
e 100 % do preço fixado pelo editor ou importador 
exclusivo, no decurso de feiras do livro ou de festas do 
livro e de mercados do livro, desde que tais iniciativas 
decorram em períodos de tempo previamente deter-
minados e respeitem as regras definidas no número 
seguinte.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
deve observar -se o seguinte:

a) A duração acumulada de todas as iniciativas reali-
zadas em cada ano por uma mesma entidade não pode 
ultrapassar o prazo máximo de 25 dias;

b) A menção expressa nos materiais publicitários 
que anunciem as condições promocionais aplicáveis de 
«iniciativa promocional nos termos do regime jurídico 
do preço fixo do livro».

3 — Nas situações em que a entidade promotora do 
mercado do livro seja um retalhista com mais de um 
estabelecimento comercial ou sucursal, a observância 
do prazo de 25 dias para o conjunto das iniciativas 
deve ser considerada por cada estabelecimento ou 
sucursal.

4 — O preço de venda ao público de livros editados 
ou importados há menos de 18 meses deve, porém, 
situar -se entre 90 % e 100 % do preço fixado pelo editor 
ou importador, se forem comercializados por uma enti-
dade de comércio a retalho não sedentário ou ocasional, 
nomeadamente:

a) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas 
em feiras ou em espaços públicos autorizados para o 
exercício da venda ambulante;

b) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em 
espaços públicos ou privados de acesso público;

c) Em instalações fixas nas quais não seja exercida 
uma atividade permanente.

5 — As feiras do livro promovidas por organis-
mos representativos dos editores e livreiros podem, 
no seu conjunto, ultrapassar a duração acumulada de 
25 dias.

6 — As datas e os períodos das iniciativas previstas 
no presente artigo devem ser comunicados à IGAC 
através de meio eletrónico ou outro legalmente admis-
sível, com uma antecedência mínima de 48 horas em 
relação ao seu início.

7 — A IGAC mantém atualizada e disponível para 
consulta por qualquer interessado a lista das iniciativas 
realizadas nos termos do presente artigo.

Artigo 15.º
[...]

1 — [...]
a) [...];
b) [...];
c) Os livros esgotados e descatalogados;
d) [Revogada];
e) [...].

2 — O retalhista que venda ao público livros isen-
tos da obrigação de venda a preço fixo, deve observar 
as condições de que depende aquela isenção, nomea-
damente as que resultam das definições contidas nas 
alíneas g), h), i), l), m) e q) do artigo 1.º

Artigo 17.º
[...]

A Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Bi-
bliotecas deve proceder ao acompanhamento regular da 
aplicação do disposto no presente diploma, em ordem a 
permitir avaliar os seus efeitos, culturais e económicos, 
no setor editorial e livreiro e a suscitar a produção de 
propostas de medidas, quando necessário, tendentes a 
corrigir e a melhorar o comércio do livro.

Artigo 18.º
[...]

1 — Constitui contraordenação punível com coima 
entre 250 € e 3 740 €, no caso das pessoas singulares, 
e de 350 € e 12 500 €, no caso das pessoas coletivas, 
a violação do disposto no artigo 2.º, no artigo 4.º, no 
artigo 4.º -A, no n.º 2 do artigo 5.º, nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 8.º, no artigo 11.º, no n.º 2 do artigo 13.º, nos n.os 1 
a 4 e 6 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º

2 — Constitui contraordenação punível com coima 
entre 125 € e 3 740 €, no caso das pessoas singulares, e 
entre 250 € e 10 000 €, no caso das pessoas coletivas, a 
violação do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 10.º

3 — Constitui contraordenação punível com coima 
entre 3,74 € e 10 € por cada livro, no caso das pessoas 
singulares, e entre 2 € e 15 €, no caso das pessoas coleti-
vas, até ao limite legal aplicável, a violação do disposto 
no artigo 3.º, no artigo 6.º, no n.º 2 do artigo 7.º, no 
artigo 9.º, e no n.º 1 do artigo 13.º

4 — A negligência é punível, sendo os montantes 
mínimos e máximos das coimas aplicáveis nos termos 
dos n.os 1 a 3 reduzidos para metade.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-
riores, sempre que a gravidade da contraordenação e a 
culpa do agente o justifiquem, pode a autoridade que 
aplica a coima, simultaneamente com esta, determinar 
a aplicação das sanções acessórias previstas no regime 
geral do ilícito de mera ordenação social, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro.

6 — Atenta a gravidade da contraordenação, pode a 
mesma ser objeto de publicidade.

Artigo 19.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas

A instrução dos processos instaurados pela prática 
das contraordenações previstas no presente diploma 
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compete à IGAC e a aplicação das coimas ao inspetor-
-geral das atividades culturais.

Artigo 20.º
[...]

O produto da aplicação das coimas e das sanções 
pecuniárias compulsórias previstas no presente diploma 
constitui receita do Fundo de Fomento Cultural e destina-
-se a contribuir para financiar programas de incentivo 
à leitura e de promoção ao livro.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de setembro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de se-
tembro, os artigos 4.º -A, 18.º -A, 18.º -B e 18.º -C, com a 
seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
Práticas proibidas

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, é proi-
bida a comercialização de livros, independentemente do 
formato, nas seguintes condições promocionais:

a) Desconto imediato superior a 10 % do preço fixado 
pelo editor ou importador;

b) Promoção multiproduto com oferta ao consumidor 
de vantagem decorrente da compra simultânea de dois 
ou mais livros, ao abrigo da qual, independentemente 
do número de livros integrado na promoção ou do nú-
mero mínimo de livros que o consumidor é convidado 
a adquirir, é possível a sua aquisição por preço inferior 
a 90 % do fixado pelo editor ou importador, nomeada-
mente, nas seguintes situações:

i) Livro comercializado em conjuntos promocionais 
com um ou mais livros não editados ou importados há 
mais de 18 meses com um preço de comercialização 
global e único inferior a 90 % da soma dos preços fixa-
dos pelo editor ou importador para cada um dos livros 
do conjunto;

ii) «Pague um e leve dois» ou «pague dois e leve três» 
ou quaisquer outras combinações das quais resulte uma 
oferta igual ou superior às referidas, sempre que exista a 
possibilidade da oferta recair sobre livros não editados 
ou importados há mais de 18 meses;

iii) Desconto em todos os livros adquiridos de valor 
determinado ou determinável, designadamente de valor 
equivalente ao preço fixado pelo editor ou importador 
para o livro de mais baixo preço, sempre que exista a 
possibilidade de aquisição de livro não editado ou im-
portado há mais de 18 meses por preço inferior a 90 % 
do preço fixado pelo editor ou importador;

iv) Descontos progressivos em função da quantidade 
de livros adquiridos, sempre que exista a possibilidade 
de aquisição de livro não editado ou importado há mais 
de 18 meses por preço inferior a 90 % do preço fixado 
pelo editor ou importador.

c) A comercialização do livro com a respetiva aquisi-
ção, conferindo um crédito, vantagem ou compensação 
de valor superior a 10 % do preço fixado pelo editor 
ou importador, para utilização em aquisição posterior 
de outros bens, de natureza equivalente ou de qualquer 

outra natureza, independentemente das regras de que 
dependa a sua conversão em moeda, exigibilidade e 
liquidação ou a que fique sujeita a sua utilização e qual-
quer que seja o meio de pagamento que o materialize, 
nomeadamente:

i) Quando o crédito, vantagem ou compensação é 
atribuído em cartão ou instrumento de fidelização;

ii) Quando o crédito, vantagem ou compensação é 
atribuído através da emissão de um ou mais vales para 
utilização em compras posteriores.

2 — É ainda vedada a oferta de bens de outra na-
tureza, prémios ou outras vantagens não pecuniárias, 
na compra de livro editado ou importado há menos de 
18 meses, salvo nas seguintes situações:

a) A oferta estiver agregada ao livro como oferta 
editorial, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º, estando já 
refletida no preço fixado pelo editor ou importador;

b) Constituir um brinde ou material de promoção 
da obra, do autor, do editor ou do retalhista, cujo valor 
comercial não represente mais do que 10 % do preço 
fixado pelo editor ou importador.

3 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, 
os retalhistas que recorram a sistemas ou instrumentos 
de fidelização com concessão de vantagens expressas 
em unidades ou elementos não pecuniários, mas que, 
observadas determinadas condições, se convertem em 
moeda, designadamente bónus, pontos, selos, carimbos, 
devem prever, de forma clara e inequívoca, as regras de 
que depende a conversão em moeda daquelas vantagens, 
em regulamento disponível para consulta no estabeleci-
mento comercial ou no respetivo sítio eletrónico.

4 — Sem prejuízo das regras vigentes em matéria 
de práticas individuais restritivas do comércio, nome-
adamente no âmbito da venda com prejuízo, não são 
proibidas, para efeitos do disposto no presente diploma, 
as seguintes condições promocionais:

a) Oferta de um livro editado ou importado há mais 
de 18 meses, na compra de livro editado ou impor-
tado há menos de 18 meses e cumular essa oferta com 
um desconto no livro comprado, imediato ou diferido, 
igual ou inferior a 10 % do preço fixado pelo editor ou 
importador;

b) Oferta do serviço de transporte na venda à distância 
ou na venda em estabelecimento comercial, com entrega 
em local convencionado, de livro editado ou importado 
há menos de 18 meses e cumulação dessa oferta com um 
desconto imediato ou diferido igual ou inferior a 10 % 
do preço fixado pelo editor ou importador.

Artigo 18.º -A
Sanção aplicável

1 — A determinação da medida da coima faz -se em 
função da gravidade da contraordenação, da culpa do 
agente, da sua situação económica e dos benefícios 
obtidos com a prática do facto.

2 — Na determinação da sanção aplicável são ainda 
tomadas em conta a conduta anterior e posterior do 
agente e as exigências de prevenção.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
são ainda atendíveis, a coação, a falsificação, as falsas 
declarações, a simulação ou outro meio fraudulento 
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utilizado pelo agente, bem como a existência de atos 
de ocultação ou dissimulação tendentes a dificultar a 
descoberta da infração.

Artigo 18.º -B
Medidas cautelares

1 — A entidade fiscalizadora pode determinar, com 
caráter de urgência e sem dependência de audiência 
de interessados, a suspensão da execução de qualquer 
das práticas proibidas pelo artigo 4.º -A ou de práticas 
violadoras do disposto no artigo 14.º, que sejam susce-
tíveis de causar prejuízo grave, de difícil ou impossível 
reparação a outras empresas, sempre que constate que 
existem indícios fortes da sua verificação.

2 — Aplicada medida cautelar provisória nos termos 
do número anterior, a entidade fiscalizadora promove, 
no prazo máximo de cinco dias, a notificação do inte-
ressado para pronúncia, decidindo sobre a conversão 
da medida em definitiva, no prazo máximo de 10 dias, 
após o exercício do direito de audição.

3 — Na ausência de promoção de audição ou de de-
cisão nos prazos referidos no número anterior, a medida 
cautelar provisória e a sanção pecuniária compulsória 
a que se refere o artigo 18.º -C caducam automatica-
mente.

4 — A medida cautelar definitiva e a sanção pecuniá-
ria compulsória a que se refere o artigo 18.º -C caducam 
automaticamente, caso o despacho instrutório em pro-
cesso contraordenacional não seja notificado ao arguido 
no prazo de 30 dias após a determinação de suspensão 
de execução prevista no n.º 1.

5 — A medida cautelar e a sanção pecuniária compul-
sória referidas no número anterior vigoram até a decisão 
em processo contraordenacional se tornar definitiva, 
transitar em julgado ou caducar por condenação em 
processo criminal pelo mesmo facto, sem prejuízo da 
alteração, substituição ou revogação da medida cautelar, 
nos termos gerais ou por aplicação de medida de coação 
de efeito equivalente.

Artigo 18.º -C
Sanções pecuniárias compulsórias

1 — A entidade fiscalizadora pode aplicar uma san-
ção pecuniária compulsória, no caso de o agente não 
cumprir a decisão que impõe a adoção de medidas cau-
telares.

2 — A sanção pecuniária compulsória referida no 
número anterior consiste no pagamento de uma quantia 
pecuniária por cada dia de incumprimento que se ve-
rifique para além do prazo fixado para o cumprimento 
da obrigação.

3 — A sanção pecuniária compulsória é fixada aten-
dendo ao volume de negócios do infrator realizado no 
ano civil anterior e ao impacto negativo causado no mer-
cado e na concorrência pelo incumprimento, podendo o 
seu montante diário oscilar entre 200 € e 12 500 €.

4 — Os montantes fixados podem ser variáveis para 
cada dia de incumprimento no sentido crescente, não 
podendo ultrapassar, cumulativamente:

a) Um período máximo de 30 dias;
b) O montante máximo acumulado de 3 750 €, para 

as pessoas singulares, e de 40 000 €, para as pessoas 
coletivas.»

Artigo 4.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todas as comunicações e notificações, ou, em 
geral, quaisquer declarações entre os interessados e as 
autoridades competentes nos procedimentos previstos no 
presente diploma devem ser efetuados através do balcão 
único eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, acessível através 
dos portais do Cidadão e da Empresa.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade do bal-
cão único eletrónico dos serviços, não for possível o cum-
primento do disposto no n.º 1, pode ser utilizado qualquer 
outro meio legalmente admissível.

3 — Os procedimentos específicos de utilização e fun-
cionamento dos mecanismos previstos no n.º 1 são apro-
vados por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da cultura, quando se encontrarem reunidas as 
condições para a sua implementação.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogada a alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 176/96, de 21 de setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 216/2000, de 2 de setembro.

Artigo 6.º
Republicação

1 — É republicado, em anexo ao presente diploma, 
do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 176/96, de 
21 de setembro, com a redação atual.

2 — Para efeitos de republicação, o tempo verbal ado-
tado na redação de todas as normas é o presente e onde 
se lê «escudos», «sem prejuízo do disposto no n.º 3 do 
presente artigo» e «Fiscalização e contraordenação», deve 
ler -se, respetivamente, «euros», «sem prejuízo do disposto 
no n.º 3» e «Fiscalização e contraordenações».

Artigo 7.º
Aplicação no tempo

O presente diploma aplica -se a todos os livros do catá-
logo dos editores ou importadores, independentemente da 
data da sua edição original, reedição ou importação, com 
exceção do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 176/96, de 21 de setembro, na redação que lhe foi dada 
pelo presente diploma, que apenas é aplicável às edições, 
reedições ou republicações posteriores à entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a data 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
junho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis — Leonardo Bandeira de Melo Mathias.

Promulgado em 2 de setembro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de setembro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 176/96, de 21 de setembro

CAPÍTULO I

Preço fixo do livro

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente diploma, entende-
-se por:

a) «Coleção», o conjunto de livros previamente orga-
nizado pelo editor que, para além de ter uma coerência 
própria entre si, possui uniformidade de apresentação e 
formato, podendo ou não ser dos mesmos autores e assunto 
e ter uma numeração sequencial;

b) «Distribuidor», todo aquele que presta a um ou mais 
editores serviços de venda aos retalhistas.

c) «Editor», a pessoa que produz e confeciona ou manda 
confecionar um livro, destinado à sua comercialização;

d) «Feira do livro» e «festa do livro», as iniciativas de 
relevância cultural promovidas por organismos representa-
tivos dos editores e livreiros ou por instituições públicas em 
espaços especial e expressamente organizados e destinados 
para esse efeito, onde o tema central seja o livro;

e) «Importador», aquele que, com sede social ou domi-
cílio em território português, importa a qualquer título livro 
de editor estrangeiro destinado a comercialização;

f) «Livro», toda a obra literária, científica e artística que 
constitui uma publicação unitária em um ou mais volumes, 
destinada a ser posta à disposição do público, qualquer que 
seja o formato de publicação, nomeadamente, impresso, 
áudio e eletrónico, independentemente da possibilidade 
de apropriação do seu conteúdo por qualquer dos modos 
atualmente conhecidos ou que de futuro o venham a ser;

g) «Livro auxiliar», o instrumento de trabalho individual 
ou coletivo, constituído por um livro em um ou mais volu-
mes, que, propondo um conjunto de informação, vise a apli-
cação e a avaliação da aprendizagem efetuada, destinado 
exclusivamente a um determinado ano de escolaridade;

h) «Livro de bibliófilo», o livro de edição limitada, cujos 
exemplares são numerados, de elevada qualidade material 
e formal, desde que tenham decorrido 18 meses sobre a 
data de edição ou importação;

i) «Livro esgotado e descatalogado», o livro que não se 
encontra disponível na rede de venda e não consta do último 
catálogo divulgado pelo editor ou importador exclusivo à 
rede de vendas ou cuja descatalogação foi comunicada 
por escrito à referida rede, desde que tenham decorrido 
18 meses sobre a data de edição ou importação;

j) «Livro reeditado», o livro publicado contendo alte-
rações em relação à sua edição original e que obrigue ao 
seu depósito legal, nos termos do Decreto -Lei n.º 74/82, 
de 3 de março;

k) «Livro republicado», o livro publicado novamente 
sem que a alteração de forma ou de conteúdo relativamente 
à sua edição original ou reedição obrigue a novo Interna-
tional Standard Book Number (ISBN);

l) «Livro usado», todo o livro já manuseado, desde 
que tenham decorrido 18 meses sobre a data de edição 
ou importação;

m) «Manual escolar», o instrumento de trabalho indi-
vidual, constituído por um livro em um ou mais volumes, 
que contribua para a aquisição de conhecimentos e para o 
desenvolvimento da capacidade e das atitudes definidas 
pelos objetivos dos programas curriculares em vigor para 
cada disciplina, contendo a informação básica necessária 
às exigências das rubricas programáticas. Supletivamente, 
o manual pode conter elementos para o desenvolvimento 
de atividades de aplicação e avaliação da aprendizagem 
efetuada;

n) «Mercado do livro», a iniciativa de natureza comer-
cial primariamente orientada e destinada à venda de livros 
em condições promocionais de preço para o consumidor, 
promovidas por entidades comerciais;

o) «Rede de venda», conjunto de retalhistas com quem 
o editor ou distribuidor tem relações comerciais diretas 
de forma regular;

p) «Retalhista», a pessoa singular ou pessoa coletiva, 
seja a sua natureza jurídica pública ou privada, que pratique 
com regularidade atos de comércio de venda ao público, 
independentemente de essa ser ou não a sua atividade prin-
cipal ou exclusiva, de estar ou não sedeada em território 
nacional, de a venda ser feita dentro ou fora do estabe-
lecimento físico, em sítio eletrónico ou através de outra 
modalidade de venda à distância, ou por qualquer forma 
de comércio a retalho não sedentário ou ocasional;

q) «Subscrições em fase de pré -publicação», as subs-
crições de coleções que ainda não foram publicadas até ao 
momento da sua colocação na rede de venda.

Artigo 2.º
Fixação do preço

1 — Toda a pessoa que editar, reeditar, reimprimir, 
importar ou reimportar livros com destino ao mercado é 
obrigada a fixar para os mesmos um preço de venda ao 
público.

2 — A fixação do preço é estabelecida para a unidade 
constituída pelo livro e para quaisquer elementos a ele 
agregados como oferta editorial.

3 — Na fixação do preço do livro vendido conjunta-
mente com outro produto ou serviço que esteja a ser objeto 
de comercialização em separado deve o conjunto repercutir 
a soma do preço fixado para o livro e o preço de venda ao 
público do outro produto ou serviço.

Artigo 3.º
Indicação do preço

1 — O preço fixado pelo editor ou importador deve ser 
indicado pelo retalhista de forma legível e visível, de modo 
a permitir uma fácil informação do consumidor.

2 — Na venda por correspondência ou por assinatura, o 
editor ou importador deve indicar o preço ou na publicidade 
ou nos impressos promocionais, nas cintas, nos invólucros 
ou na contracapa dos livros.

Artigo 4.º
Venda ao público

1 — O preço de venda ao público do livro, praticado 
pelos retalhistas, deve situar -se entre 90 % e 100 % do 
preço fixado pelo editor ou importador.

2 — Os retalhistas podem estabelecer preços de venda 
inferiores ao referido no número anterior sobre livros que 
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tenham sido editados pela primeira vez ou importados há 
mais de 18 meses.

3 — O retalhista pode fazer acrescentar ao preço efetivo 
do livro os custos ou as remunerações que correspondam 
a serviços suplementares prestados e que tenham sido 
acordados com o consumidor, nomeadamente o custo da 
entrega em local convencionado.

Artigo 4.º -A
Práticas proibidas

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, é proi-
bida a comercialização de livros, independentemente do 
formato, nas seguintes condições promocionais:

a) Desconto imediato superior a 10 % do preço fixado 
pelo editor ou importador;

b) Promoção multiproduto com oferta ao consumidor 
de vantagem decorrente da compra simultânea de dois 
ou mais livros, ao abrigo da qual, independentemente do 
número de livros integrado na promoção ou do número 
mínimo de livros que o consumidor é convidado a adqui-
rir, é possível a sua aquisição por preço inferior a 90 % 
do fixado pelo editor ou importador, nomeadamente, nas 
seguintes situações:

i) Livro comercializado em conjuntos promocionais com 
um ou mais livros não editados ou importados há mais de 
18 meses com um preço de comercialização global e único 
inferior a 90 % da soma dos preços fixados pelo editor ou 
importador para cada um dos livros do conjunto;

ii) «Pague um e leve dois» ou «pague dois e leve três» 
ou quaisquer outras combinações das quais resulte uma 
oferta igual ou superior às referidas, sempre que exista a 
possibilidade da oferta recair sobre livros não editados ou 
importados há mais de 18 meses;

iii) Desconto em todos os livros adquiridos de valor 
determinado ou determinável, designadamente de valor 
equivalente ao preço fixado pelo editor ou importador para 
o livro de mais baixo preço, sempre que exista a possi-
bilidade de aquisição de livro não editado ou importado 
há mais de 18 meses por preço inferior a 90 % do preço 
fixado pelo editor ou importador;

iv) Descontos progressivos em função da quantidade 
de livros adquiridos, sempre que exista a possibilidade de 
aquisição de livro não editado ou importado há mais de 
18 meses por preço inferior a 90 % do preço fixado pelo 
editor ou importador.

c) A comercialização do livro com a respetiva aquisição, 
conferindo um crédito, vantagem ou compensação de valor 
superior a 10 % do preço fixado pelo editor ou importador, 
para utilização em aquisição posterior de outros bens, de 
natureza equivalente ou de qualquer outra natureza, inde-
pendentemente das regras de que dependa a sua conversão 
em moeda, exigibilidade e liquidação ou a que fique sujeita 
a sua utilização e qualquer que seja o meio de pagamento 
que o materialize, nomeadamente:

i) Quando o crédito, vantagem ou compensação é atri-
buído em cartão ou instrumento de fidelização;

ii) Quando o crédito, vantagem ou compensação é atri-
buído através da emissão de um ou mais vales para utili-
zação em compras posteriores.

2 — É ainda vedada a oferta de bens de outra natureza, 
prémios ou outras vantagens não pecuniárias, na compra 

de livro editado ou importado há menos de 18 meses, salvo 
nas seguintes situações:

a) A oferta estiver agregada ao livro como oferta edito-
rial, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º, estando já refletida 
no preço fixado pelo editor ou importador;

b) Constituir um brinde ou material de promoção da 
obra, do autor, do editor ou do retalhista, cujo valor co-
mercial não represente mais do que 10 % do preço fixado 
pelo editor ou importador.

3 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, os 
retalhistas que recorram a sistemas ou instrumentos de 
fidelização com concessão de vantagens expressas em uni-
dades ou elementos não pecuniários, mas que, observadas 
determinadas condições, se convertem em moeda, desig-
nadamente bónus, pontos, selos, carimbos, devem prever, 
de forma clara e inequívoca, as regras de que depende a 
conversão em moeda daquelas vantagens, em regulamento 
disponível para consulta no estabelecimento comercial ou 
no respetivo sítio eletrónico.

4 — Sem prejuízo das regras vigentes em matéria de 
práticas individuais restritivas do comércio, nomeadamente 
no âmbito da venda com prejuízo, não são proibidas, para 
efeitos do disposto no presente diploma, as seguintes con-
dições promocionais:

a) Oferta de um livro editado ou importado há mais de 
18 meses, na compra de livro editado ou importado há 
menos de 18 meses e cumular essa oferta com um desconto 
no livro comprado, imediato ou diferido, igual ou inferior 
a 10 % do preço fixado pelo editor ou importador;

b) Oferta do serviço de transporte na venda à distância 
ou na venda em estabelecimento comercial, com entrega 
em local convencionado, de livro editado ou importado 
há menos de 18 meses e cumulação dessa oferta com um 
desconto imediato ou diferido igual ou inferior a 10 % do 
preço fixado pelo editor ou importador.

Artigo 5.º
Verificação dos prazos

1 — A verificação dos prazos previstos no presente 
diploma, com referência às datas de edição, reedição, reim-
pressão, importação ou reimportação de livros, far -se -á de 
acordo com as seguintes regras:

a) Nos casos de edição, reedição e reimpressão de livros, 
através do mês e ano obrigatoriamente incluídos na ficha 
técnica do livro;

b) Nos casos de importação ou reimportação, através 
da data mencionada na fatura do exportador do livro ou 
noutro documento idóneo usado no comércio.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número an-
terior, o editor deve indicar na ficha técnica do livro o mês 
e ano da primeira edição e, cumulativamente e sempre que 
aplicável, o mês e ano da reedição ou da republicação.

Artigo 6.º
Venda por correspondência ou assinatura

Quem publicar um livro com vista a ser difundido por cor-
respondência ou assinatura, ou qualquer outro circuito que 
não o da venda a retalho, menos de nove meses após a primeira 
edição desse livro, deve fixar um preço de venda ao público 
não inferior ao definido nos termos do n.º 1 do artigo 4.º
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Artigo 7.º
Coleções

1 — As coleções de livros devidamente identificados 
podem ser vendidas por um preço fixado pelo editor infe-
rior ao que resultaria da soma dos preços de cada um dos 
títulos que integram as referidas coleções.

2 — Não é obrigatório indicar a redução do preço sobre 
os livros que componham as coleções referidas no número 
anterior, devendo contudo o editor fazer menção do preço 
nos catálogos, preçários e nos locais de venda.

Artigo 8.º
Importação de livros

1 — Para os livros em língua portuguesa importados, 
o preço fixado pelo importador não pode ser inferior ao 
preço de venda fixado pelo editor para a venda ao público 
em Portugal dessas obras ou, na sua ausência, do preço 
que resultar, em euros, do que for fixado ou aconselhado 
para a edição em língua original desses mesmos livros no 
seu país de origem, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do 
presente artigo.

2 — O preço fixado para um livro editado em Portugal 
que tenha sido exportado e reimportado não pode ser in-
ferior ao preço de venda ao público anteriormente fixado 
pelo editor.

3 — As disposições sobre o preço fixo do livro não são 
aplicáveis aos livros provenientes de um Estado membro da 
União Europeia, salvo se as circunstâncias de importação, 
designadamente a ausência de comercialização efetiva 
nesse Estado ou outras, indiciem que a operação teve por 
objetivo violar o disposto no presente diploma.

Artigo 9.º
Modificações do preço

1 — As modificações do preço fixado nos termos do 
artigo 2.º e a data a partir da qual devem ser consideradas 
para venda ao público são válidas para todos os retalhis-
tas, desde que comunicadas pelo editor, distribuidor ou 
importador, ou seu representante, à sua rede de vendas, 
considerando os endereços postal ou eletrónico habitu-
almente utilizados nos contactos comerciais, com uma 
antecedência não inferior a 15 dias, sob pena de não pro-
duzirem quaisquer efeitos.

2 — O retalhista fica obrigado a praticar o novo preço 
a partir da data de produção de efeitos que lhe foi comu-
nicada.

Artigo 10.º
Informação de preços

1 — Semestralmente, até ao quinto dia útil dos meses 
de janeiro e julho, sempre que no semestre anterior tenham 
sido publicadas novidades, reeditadas obras ou alterados 
preços, todo o editor ou importador com exclusividade, 
por si ou através de representante, deve distribuir pela 
sua rede de vendas, considerando os endereços postal ou 
eletrónico habitualmente usados nos contactos comerciais, 
em formato físico ou eletrónico, um catálogo ou uma lista 
completa e consolidada de preços dos seus livros efeti-
vamente disponíveis para venda, sem o imposto sobre o 
valor acrescentado (IVA), sejam novidades ou fundo de 
catálogo, contendo o título do livro, o autor, o ISBN, o mês 

e ano da primeira edição ou, sempre que aplicável, o mês e 
ano da reedição, e o preço fixado pelo editor, sem o IVA, 
atualizados até ao último dia do mês anterior.

2 — Sem prejuízo da obrigação de comunicação es-
pecífica das modificações de preço, nos termos do artigo 
anterior, e sempre que aplicável, o editor ou importador 
com exclusividade, por si ou através de representante, deve 
distribuir mensalmente, até ao quinto dia útil, pela sua rede 
de vendas, considerando os endereços postal ou eletrónico 
habitualmente usados nos contratos comerciais, em for-
mato físico ou eletrónico, uma lista de preços, sem o IVA, 
com as novidades publicadas e os títulos que foram objeto 
de modificações de preço no mês imediatamente anterior, 
contendo o título do livro, o autor, o ISBN, o mês e ano da 
primeira edição ou, sempre que aplicável, o mês e ano da 
reedição, e o preço fixado pelo editor, sem o IVA.

3 — A informação a ser disponibilizada nos termos dos 
números anteriores deve ser efetuada com conhecimento à 
Inspeção -Geral das Atividades Culturais (IGAC), através 
de meio eletrónico ou outro legalmente admissível.

4 — Os retalhistas devem disponibilizar às entidades 
de fiscalização, no próprio local de venda e sempre que 
solicitada, a informação referida nos n.os 1 e 2.

5 — O disposto no presente artigo não se aplica às edi-
ções de autor, cuja edição e distribuição sejam asseguradas 
diretamente pelo próprio autor.

Artigo 11.º
Publicidade

É proibida toda a publicidade anunciando preços de 
venda de livros ao público que contrarie o disposto no 
presente diploma.

CAPÍTULO II

Exceções e isenções

Artigo 12.º
Aquisições especiais

O disposto no presente diploma não se aplica às aqui-
sições de livros efetuadas por entidades públicas à rede 
livreira e destinadas exclusivamente a ações no âmbito da 
cooperação externa e das bibliotecas públicas, escolares 
e universitárias, as quais podem beneficiar de um regime 
de preço mais favorável.

Artigo 13.º
Edições especiais

1 — Os exemplares de edições especiais destinados a 
associações, instituições ou outras entidades individua-
lizadas devem ostentar de forma visível a especificação 
dessa natureza.

2 — No caso de as edições referidas no número anterior 
virem a ser comercializadas, deve ser observado o disposto 
nos artigos 4.º, 4.º -A e 5.º, relevando, para efeitos de veri-
ficação dos prazos previstos no artigo 5.º, a data aposta na 
fatura com que iniciou a respetiva comercialização.

Artigo 14.º
Ocasiões especiais

1 — É permitida a comercialização de livros editados 
ou importados há menos de 18 meses, com um preço de 



8114  Diário da República, 1.ª série — N.º 181 — 16 de setembro de 2015 

venda ao público compreendido entre 80 % e 100 % do 
preço fixado pelo editor ou importador exclusivo, no de-
curso de feiras do livro ou de festas do livro e de mercados 
do livro, desde que tais iniciativas decorram em períodos 
de tempo previamente determinados e respeitem as regras 
definidas no número seguinte.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, deve 
observar -se o seguinte:

a) A duração acumulada de todas as iniciativas reali-
zadas em cada ano por uma mesma entidade não pode 
ultrapassar o prazo máximo de 25 dias;

b) A menção expressa nos materiais publicitários que 
anunciem as condições promocionais aplicáveis de «ini-
ciativa promocional nos termos do regime jurídico do 
preço fixo do livro».

3 — Nas situações em que a entidade promotora do 
mercado do livro seja um retalhista com mais de um es-
tabelecimento comercial ou sucursal, a observância do 
prazo de 25 dias para o conjunto das iniciativas deve ser 
considerada por cada estabelecimento ou sucursal.

4 — O preço de venda ao público de livros editados 
ou importados há menos de 18 meses deve, porém, situar-
-se entre 90 % e 100 % do preço fixado pelo editor ou 
importador, se forem comercializados por uma entidade 
de comércio a retalho não sedentário ou ocasional, nome-
adamente:

a) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em 
feiras ou em espaços públicos autorizados para o exercício 
da venda ambulante;

b) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em 
espaços públicos ou privados de acesso público;

c) Em instalações fixas nas quais não seja exercida uma 
atividade permanente.

5 — As feiras do livro promovidas por organismos re-
presentativos dos editores e livreiros podem, no seu con-
junto, ultrapassar a duração acumulada de 25 dias.

6 — As datas e os períodos das iniciativas previstas no 
presente artigo devem ser comunicados à IGAC através 
de meio eletrónico ou outro legalmente admissível, com 
uma antecedência mínima de 48 horas em relação ao seu 
início.

7 — A IGAC mantém atualizada e disponível para 
consulta por qualquer interessado a lista das iniciativas 
realizadas nos termos do presente artigo.

Artigo 15.º
Isenções

1 — Ficam isentos da obrigação de venda a preço fixo:

a) Os manuais escolares e livros auxiliares dos ensinos 
básico e secundário;

b) Os livros usados e de bibliófilo;
c) Os livros esgotados e descatalogados;
d) [Revogada].
e) As subscrições em fase de pré -publicação.

2 — O retalhista que venda ao público livros isentos da 
obrigação de venda a preço fixo, deve observar as condi-
ções de que depende aquela isenção, nomeadamente as 
que resultam das definições contidas nas alíneas g), h), i), 
l), m) e q) do artigo 1.º

CAPÍTULO III

Fiscalização e contraordenação

Artigo 16.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições do pre-
sente diploma compete à Inspeção -Geral das Atividades 
Culturais.

Artigo 17.º
Avaliação

A Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliote-
cas deve proceder ao acompanhamento regular da aplica-
ção do disposto no presente diploma, em ordem a permitir 
avaliar os seus efeitos, culturais e económicos, no setor 
editorial e livreiro e a suscitar a produção de propostas 
de medidas, quando necessário, tendentes a corrigir e a 
melhorar o comércio do livro.

Artigo 18.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima entre 
250 € e 3 740 €, no caso das pessoas singulares, e de 350 € 
e 12 500 €, no caso das pessoas coletivas, a violação do 
disposto no artigo 2.º, no artigo 4.º, no artigo 4.º -A, no n.º 2 
do artigo 5.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 8.º, no artigo 11.º, no 
n.º 2 do artigo 13.º, nos n.os 1 a 4 e 6 do artigo 14.º e no 
n.º 2 do artigo 15.º

2 — Constitui contraordenação punível com coima entre 
125 € e 3 740 €, no caso das pessoas singulares, e entre 
250 € e 10 000 €, no caso das pessoas coletivas, a violação 
do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 10.º

3 — Constitui contraordenação punível com coima entre 
3,74 € e 10 € por cada livro, no caso das pessoas singulares, 
e entre 2 € e 15 €, no caso das pessoas coletivas, até ao 
limite legal aplicável, a violação do disposto no artigo 3.º, 
no artigo 6.º, no n.º 2 do artigo 7.º, no artigo 9.º, e no n.º 1 
do artigo 13.º

4 — A negligência é punível, sendo os montantes mí-
nimos e máximos das coimas aplicáveis nos termos dos 
n.os 1 a 3 reduzidos para metade.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
sempre que a gravidade da contraordenação e a culpa do 
agente o justifiquem, pode a autoridade que aplica a coima, 
simultaneamente com esta, determinar a aplicação das san-
ções acessórias previstas no regime geral do ilícito de mera 
ordenação social, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, 
de 27 de outubro.

6 — Atenta a gravidade da contraordenação, pode a 
mesma ser objeto de publicidade.

Artigo 18.º -A
Sanção aplicável

1 — A determinação da medida da coima faz -se em fun-
ção da gravidade da contraordenação, da culpa do agente, 
da sua situação económica e dos benefícios obtidos com 
a prática do facto.

2 — Na determinação da sanção aplicável são ainda 
tomadas em conta a conduta anterior e posterior do agente 
e as exigências de prevenção.
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3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
são ainda atendíveis, a coação, a falsificação, as falsas de-
clarações, a simulação ou outro meio fraudulento utilizado 
pelo agente, bem como a existência de atos de ocultação 
ou dissimulação tendentes a dificultar a descoberta da 
infração.

Artigo 18.º -B
Medidas cautelares

1 — A entidade fiscalizadora pode determinar, com 
caráter de urgência e sem dependência de audiência de 
interessados, a suspensão da execução de qualquer das 
práticas proibidas pelo artigo 4.º -A ou de práticas viola-
doras do disposto no artigo 14.º, que sejam suscetíveis de 
causar prejuízo grave, de difícil ou impossível reparação a 
outras empresas, sempre que constate que existem indícios 
fortes da sua verificação.

2 — Aplicada medida cautelar provisória nos termos 
do número anterior, a entidade fiscalizadora promove, no 
prazo máximo de cinco dias, a notificação do interessado 
para pronúncia, decidindo sobre a conversão da medida em 
definitiva, no prazo máximo de 10 dias, após o exercício 
do direito de audição.

3 — Na ausência de promoção de audição ou de decisão 
nos prazos referidos no número anterior, a medida cautelar 
provisória e a sanção pecuniária compulsória a que se 
refere o artigo 18.º -C, caducam automaticamente.

4 — A medida cautelar definitiva e a sanção pecuniária 
compulsória a que se refere o artigo 18.º -C caducam au-
tomaticamente, caso o despacho instrutório em processo 
contraordenacional não seja notificado ao arguido no prazo 
de 30 dias após a determinação de suspensão de execução 
prevista no n.º 1.

5 — A medida cautelar e a sanção pecuniária compul-
sória referidas no número anterior vigoram até a decisão 
em processo contraordenacional se tornar definitiva, tran-
sitar em julgado ou caducar por condenação em processo 
criminal pelo mesmo facto, sem prejuízo da alteração, 
substituição ou revogação da medida cautelar, nos termos 
gerais ou por aplicação de medida de coação de efeito 
equivalente.

Artigo 18.º -C
Sanções pecuniárias compulsórias

1 — A entidade fiscalizadora pode aplicar uma sanção 
pecuniária compulsória, no caso de o agente não cumprir 
a decisão que impõe a adoção de medidas cautelares.

2 — A sanção pecuniária compulsória referida no nú-
mero anterior consiste no pagamento de uma quantia pecu-
niária por cada dia de incumprimento que se verifique para 
além do prazo fixado para o cumprimento da obrigação.

3 — A sanção pecuniária compulsória é fixada aten-
dendo ao volume de negócios do infrator realizado no ano 
civil anterior e ao impacto negativo causado no mercado 
e na concorrência pelo incumprimento, podendo o seu 
montante diário oscilar entre 200 € e 12 500 €.

4 — Os montantes fixados podem ser variáveis para 
cada dia de incumprimento no sentido crescente, não po-
dendo ultrapassar, cumulativamente:

a) Um período máximo de 30 dias;
b) O montante máximo acumulado de 3 750 €, para as 

pessoas singulares, e de 40 000 €, para as pessoas cole-
tivas.

Artigo 19.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas

A instrução dos processos instaurados pela prática das 
contraordenações previstas no presente diploma compete 
à IGAC e a aplicação das coimas ao inspetor -geral das 
atividades culturais.

Artigo 20.º
Receitas

O produto da aplicação das coimas e das sanções pecuni-
árias compulsórias previstas no presente diploma constitui 
receita do Fundo de Fomento Cultural e destina -se a con-
tribuir para financiar programas de incentivo à leitura e de 
promoção ao livro. 

 Decreto-Lei n.º 197/2015
de 16 de setembro

Nos termos do disposto no artigo 45.º da Lei n.º 28/82, 
de 15 de novembro, que rege a organização, funcionamento 
e processo do Tribunal Constitucional, a organização, com-
posição e funcionamento da secretaria e dos serviços de 
apoio deste Tribunal são regulados por decreto -lei.

Esta matéria é atualmente regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 545/99, de 14 de dezembro, diploma já com mais de 
15 anos, que nunca foi objeto de atualização.

O aumento progressivo da atividade jurisdicional do 
Tribunal ao longo dos anos e o alargamento das com-
petências que lhe vêm sendo sucessivamente atribuídas 
justificam uma reconfiguração parcial dos serviços de 
apoio, bem como aperfeiçoamentos pontuais ao seu regime 
de funcionamento.

A criação de um corpo de assessores jurídicos, à se-
melhança do que sucede em Tribunais Constitucionais de 
outros países, era há muito justificada. Assim o presente 
decreto -lei prevê a possibilidade de recrutamento de aca-
démicos e juristas de mérito, em comissão de serviço, para 
assessorar o Tribunal na área de estudos e investigação 
jurídica. O enquadramento destes assessores no Núcleo 
de Apoio Documental e Informação Jurídica permite dotar 
este núcleo dos recursos humanos necessários ao pleno 
cumprimento da sua competência para realizar pesquisas 
ou estudos de natureza jurídica, de harmonia com o que 
for determinado pelo Presidente do Tribunal.

A importância da comunicação na sociedade contem-
porânea, bem como a intensa participação do Tribunal 
nas conferências internacionais permanentes de jurisdi-
ções constitucionais, tornam imprescindível a criação de 
um gabinete de relações externas, que preste apoio ao 
Tribunal nas relações internacionais e no contacto com a 
comunicação social e o público em geral. Considerando 
que cabem ao Presidente as competências de representação 
do Tribunal, entende -se que este gabinete deve ficar sob a 
sua dependência direta.

Aproveita -se ainda para introduzir aperfeiçoamentos no 
regime dos gabinetes, nomeadamente prevendo o regime de 
substituição do chefe do Gabinete do Presidente nas suas 
ausências e impedimentos e clarificando a equiparação do 
estatuto remuneratório do pessoal dos gabinetes ao dos 
gabinetes dos membros do Governo, tal como sucede nos 
demais tribunais superiores.

A crescente complexidade das questões administrativas 
e financeiras, com o correspondente acréscimo de difi-


